
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ERRATA 
 
Fica retificada a publicação constante na edição nº 2125 do Diário Oficial Eletrônico do 
Município – DOEM, da página 2 à página 11, para que: 
 
I – no cabeçalho, onde se lê “Edição 2116 – 28/11/2025”, leia-se “Edição 2125 – 11/12/2025”; 
 
II – no rodapé, onde consta “Disponibilização em 28/11/2025” e “Publicação em 01/12/2025”, 
leia-se “Disponibilização em 11/12/2025” e “Publicação em 12/12/2025”, respectivamente. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
INTIMAÇÃO 
PAIA Nº: 05/2025 – Processo Administrativo: 314/2025 
Assunto: Procedimento Administrativo para Apuração de Possível Infração Administrativa 
Ao Sr. Pedro Capalbo Ferreira Dos Santos, 
Representante legal da ESF II PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA 
Em cumprimento ao direito ao contraditório e à ampla defesa, previstos no artigo 5º, inciso LV, da 
Constituição Federal, bem como no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, a Comissão de Processamento 
de Processos Sancionatórios INTIMA V. Sª a apresentar suas alegações finais no âmbito do 
processo administrativo anexo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da publicação 
no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
Informa-se, por oportuno, que a presente intimação para apresentação de alegações finais é 
realizada em caráter excepcional, tendo em vista que a empresa não apresentou defesa prévia, 
apesar de devidamente intimada por meio do Comunicado nº 513/2025, encaminhado aos 
endereços eletrônicos informados pela própria licitante para participação no certame 
(licitacaoesf@gmail.com e amachado@esferamedical.com.br), bem como pela publicação efetuada 
no Diário Oficial do Município de São Sebastião, Edição 2088 – Ano 8 – de 15/10/2025. Ressalta-
se que, embora o Regulamento Interno de Processos Sancionatórios desta Fundação não imponha 
a obrigatoriedade de nova intimação para alegações finais quando não houver a juntada de novos 
elementos aos autos, adota-se tal medida em razão das particularidades do presente caso, visando 
assegurar à empresa o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa. 
Esta intimação tem por finalidade garantir que V. Sª tenha a oportunidade de se manifestar sobre 
os elementos que compõem o processo, em especial, as possíveis infrações ou irregularidades 
verificadas durante a execução do contrato administrativo, em conformidade com a legislação 
aplicável. 
Caso as alegações não sejam apresentadas dentro do prazo, o processo prosseguirá para a 
análise dos setores responsáveis e posterior decisão da autoridade competente, considerando as 
provas já existentes nos autos. 
Segue a cópia da manifestação. Ressalta-se que é assegurado o direito de vista aos autos a 
qualquer momento através da Ferramenta 1Doc, sendo necessário utilizar o e-mail cadastrado no 
processo para realizar o acesso, ou mediante solicitação pelos seguintes meios: 

 Ferramenta 1Doc; 

 E-mail: processosancionatorio.fspss@gmail.com; 

 Presencialmente, na Sede da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, das 08h às 
17h, em dias úteis. 
As alegações finais poderão ser apresentadas pelos mesmos canais acima mencionados. 
Certos de que os princípios constitucionais do devido processo legal, contraditório e ampla defesa 
serão respeitados, aguardamos sua manifestação. 
  
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025 
  
COMISSÃO DE PROCESSAMENTO DE PROCESSOS SANCIONATÓRIOS 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 108/2025 
Órgão Gerenciador: Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS PARA AS 
UNIDADES DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO. 
Vigência: 12 (doze) meses 
Pregão Eletrônico nº: 17/2025 
Processo nº: 273/2025 
Data da Assinatura: 09/12/2025 
Empresa detentora: 60.503.550 ALEXIA VERNIZE ALVES ALEXANDRE, inscrita no CNPJ Nº 
60.503.550/0001-55; cujo preço final foi: 
 Lote 1 no valor de R$ 491,20 (quatrocentos e noventa e um reais e vinte centavos); 
 Lote 2 no valor de R$ 1.962,60 (um mil e novecentos e sessenta e dois reais e sessenta 

centavos); 
 Lote 9 no valor de R$ 4.905,60 (quatro mil e novecentos e cinco reais e sessenta centavos). 

 
Assinam: Carlos Eduardo Antunes Craveiro pela Fundação de Saúde e Alexia Vernise Alves 
Alexandre 
 
 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 109/2025 
Órgão Gerenciador: Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS PARA AS 
UNIDADES DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO. 
Vigência: 12 (doze) meses 
Pregão Eletrônico nº: 17/2025 
Processo nº: 273/2025 
Data da Assinatura: 03/12/2025 
Empresa detentora: MAFRE COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 37.214.435/0001-49; cujo 
preço final foi: 
 Lote 3 no valor de R$ 200,00 (duzentos reais); 
 Lote 4 no valor de R$ 1.890,00 (um mil e oitocentos e noventa reais); 
 Lote 7 no valor de R$ 1.439,60 (um mil e quatrocentos e trinta e nove reais e sessenta 

centavos); 
 Lote 8 no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais); 
 Lote 10 no valor de R$ 7.980,00 (sete mil e novecentos e oitenta reais); 
 Lote 11 no valor de R$ 1.085,40 (um mil e oitenta e cinco reais e quarenta centavos); 
 Lote 12 no valor de R$ 2.690,00 (dois mil e seiscentos e noventa reais); 

 Lote 13 no valor de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais); 
 Lote 14 no valor de R$ 1.846,00 (um mil e oitocentos e quarenta e seis reais); 
 Lote 15 no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais); 
 Lote 16 no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais); 
 Lote 17 no valor de R$ 5.450,00 (cinco mil e quatrocentos e cinquenta reais). 

 
Assinam: Carlos Eduardo Antunes Craveiro pela Fundação de Saúde e Marcio Rodrigues De 
Freitas 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 110/2025 
Órgão Gerenciador: Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS PARA AS 
UNIDADES DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO. 
Vigência: 12 (doze) meses 
Pregão Eletrônico nº: 17/2025 
Processo nº: 273/2025 
Data da Assinatura: 03/12/2025 
Empresa detentora: M. MENDES G. BATISTA EIRELI-ME, inscrita no CNPJ Nº 11.254.452/0001-
16; cujo preço final foi: 
 lote 5 no valor de R$ 2.990,00 (dois mil e novecentos e noventa reais); 
 lote 18 no valor de R$ 3.508,00 (três mil e quinhentos e oito reais); 
 lote 19 no valor de R$ 700,00 (setecentos reais); 
 lote 20 no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais); 
 lote 21 no valor de R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais); 
 lote 23 no valor de R$ 3.750,00 (três mil e setecentos e cinquenta reais). 

 
Assinam: Carlos Eduardo Antunes Craveiro pela Fundação de Saúde e Matheus Mendes 
Guimarães Batista 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 111/2025 
Órgão Gerenciador: Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS PARA AS 
UNIDADES DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO. 
Vigência: 12 (doze) meses 
Pregão Eletrônico nº: 17/2025 
Processo nº: 273/2025 
Data da Assinatura: 08/12/2025 
 
Empresa detentora: A F ACIOLI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 09.177.729/0001-02; cujos 
preços finais foram: 
 Lote 6 no valor de R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais); 
 Lote 22 no valor de R$ 345,60 (trezentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos). 

 
Assinam: Carlos Eduardo Antunes Craveiro pela Fundação de Saúde e Adriana Ferreira 
Acioli 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
Prefeitura Municipal de São Sebastião 
Edital de Pregão eletrônico n.º 053/2024 
Processo Administrativo n.º 12870/2024 
Termo de Revogação 
CONSIDERANDO a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Educação, que apontou 
a constatação de que não foram cumpridas as formalidades legais indispensáveis à continuidade e 
validade do certame. CONSIDERANDO a necessidade de garantir a estrita legalidade e o interesse 
público; A Secretária Municipal de Educação, MARTA REGINA DE OLIVEIRA BRAZ, no uso de 
suas atribuições legais, resolve REVOGAR o Pregão eletrônico nº 53/2024 que tem por objeto o 
Registro de Preços para aquisição de livros para o projeto Onda da Leitura em atendimento à 
demanda da Secretaria de Educação. (SEDUC). São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
MARTA REGINA DE OLIVEIRA BRAZ.  
Secretária Municipal de Educação. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 118/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 1.090,21 
Multa R$ 1.150,39 
Atualização Monetária R$ 443,64 
Juros R$ 1.041,81 
TOTAL R$ 3.726,05 

Sujeito Passivo Prestador: VALORE REVESTIMENTOS LTDA – CNPJ: 13.373.088/0001-39; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
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